
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 98/2025 

 
1. ​ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
​ Contratação de empresa para o fornecimento de 60m de manta asfáltica de 2,5 mm de 
espessura. 
 
2. ​ SETORES REQUISITANTES 

Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, por meio do Departamento de 
Educação. 
 
3. ​ DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO 
 

A contratação está alinhada às diretrizes de manutenção e conservação do patrimônio 
público, visando assegurar a integridade estrutural e melhores condições de uso das 
instalações escolares. Embora não prevista no Plano Anual de Contratações, a 
demanda justifica-se pela necessidade imediata de impermeabilização do telhado da 
Escola Municipal Floresta, a fim de evitar infiltrações, preservar o edifício e garantir a 
continuidade das atividades escolares com segurança e conforto. A urgência da 
aquisição decorre da necessidade de execução preventiva antes do período de 
chuvas, assegurando a eficiência do serviço e a proteção do patrimônio público. 
 

4. ​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratada deverá cumprir integralmente sua proposta, assumindo todos os riscos e 

encargos inerentes à execução do serviço. A contratação será formalizada por dispensa. 
 
5. ​ LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Verificou-se que a empresa contratada possui experiência na confecção e fornecimento do 
referido item, contemplando a demanda apresentada para a manutenção a se realizar na 
Escola Municipal Floresta. O valor proposto (R$1.317,00) encontra-se dentro da média 
praticada no mercado. 
 
6. ​ QUANTITATIVO ESTIMADO E VALORES 
Valor total: R$1.317,00 (Mil trezentos e dezessete reais) 
Inclui: 60 metros de manta asfáltica de espessura 2,5 mm no mínimo. 
Forma de pagamento: via transferência bancária mediante emissão de nota de empenho. 
 
7. ​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação direta para o fornecimento da referida manta 
asfáltica, por dispensa, conforme necessidade da Escola Municipal Floresta. 
 
 
8. ​ ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 

Foram avaliadas alternativas, como a realização do serviço de impermeabilização por 
equipe própria ou o uso de outros materiais. Contudo, tais opções não garantem a mesma 
eficiência técnica, durabilidade e segurança proporcionadas pela manta asfáltica 
industrializada, que apresenta padrão de qualidade comprovado, maior resistência às 
intempéries e adequação técnica ao tipo de cobertura da Escola Municipal Floresta, 
assegurando a proteção adequada do telhado e a conservação da estrutura escolar. 
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9. ​JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO ARTISTA 
A escolha do fornecedor Elétrica Lauxen justifica-se pelo menor valor apresentado na 

cotação, atendendo às especificações técnicas exigidas para a manta asfáltica de 2,5 mm 
destinada à impermeabilização do telhado da Escola Municipal Floresta. A escolha caracteriza 
dispensa de licitação. 
 
10. ESTIMATIVA DE IMPACTO 

A aquisição da manta asfáltica visa proteger o telhado da Escola Municipal Floresta, 
prevenindo infiltrações e danos estruturais. A medida contribui para a preservação do 
patrimônio público, melhora as condições de segurança e conforto e garante ambiente 
adequado ao ensino e às atividades escolares. 
 
11. ​CONTRATAÇÕES CORRELATAS E PARCELAMENTO 

Não há contratações correlatas. A divisão da solução em partes comprometeria sua 
efetividade. 

 
12. ​PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Após aprovação deste ETP, será realizada a contratação por dispensa, com 
publicação dos atos em meio oficial. 
 
13. ​ IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se verificam impactos ambientais relevantes. 
 
14. ​DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação é técnica e economicamente viável, e atende à necessidade pública do 
evento. 

 

 
Ibirubá/RS, 13 de outubro de 2025 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento
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